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EMENDA Nº       - ao PLS 764, de 2011 - CAE 

 

Suprima-se a nova redação proposta pelo artigo 1º do PLS 764/2011 ao artigo 

18 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

O PLS 764 de 2011, ao dobrar o limite de venda para o mercado interno 

de parte do valor da produção (de 20% para 40%), amplia uma distorção 

concorrencial sem nenhuma racionalidade tributária e sem nenhum efeito 

positivo na construção de bases sólidas de desenvolvimento.  

A possibilidade de venda de parte significativa da produção da empresa 

localizada em ZPE no mercado interno não faz qualquer sentido do ponto de 

vista da lógica econômica.  

Mesmo com a cobrança dos impostos, isto por si só não eliminará a 

desigualdade em relação aos produtos das empresas instaladas fora das 

ZPEs: quem está fora tem escalas de produção potencialmente inferiores aos 

das ZPEs e, portanto, maiores custos médios. A internalização de parcela 

relevante da produção das ZPEs não apenas é contraproducente no tocante à 

geração de empregos no país, mas também está na contracorrente do 

desenvolvimento industrial interno. O desafio da indústria brasileira é completar 

a cadeia de produção, não investir em linhas de montagem.  

Há de se destacar também a dificuldade de se averiguar, a posteriori, a 

incorporação de isenções tributárias a insumos do processo produtivo. Apesar 

de a lei determinar que a parcela da produção vendida no mercado doméstico 

pague integralmente o imposto de importação sobre o conteúdo importado, é 

de difícil aferição todos os impostos indiretos calculados sobre o preço total dos 

produtos vendidos internamente. 
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Além disso, ao ampliar as desigualdades entre empresas instaladas em 

ZPEs e as não-instaladas, está se neutralizando os efeitos das medidas 

constantes no Plano Brasil Maior que buscam o aumento das exportações 

brasileiras, tais como a criação do Fundo de Financiamento à Exportação (MP 

541 de 2011), instituição do REINTEGRA (MP 540 de 2011), criação da 

Agência Brasileira Garantidora de Fundos (MP 564, de 03/04/2012), novas 

regras para seguro de crédito à exportação (Resolução CAMEX n° 20, de 

04/04/2012), novas regras para enquadramento como Empresa 

Preponderantemente Exportadora (MP 563, de 03/04/2012) e ampliação dos 

recursos para o Programa de Financiamento à Exportação – PROEX (PLN 

04/2012). 
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